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ESTADO DE 1\1A'I0 GROSSO 

LEI NO 1 10?DE 4 DE NOVEMBRO DE 1.958. 

• 

Abre o Crédito Especial de (l1$ 

60.209,80. 
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·Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - ~ reduzida de mais ~ 60.209,80 ( 
sessenta mil duzentor. e nove cruzeiros e oitenta centavos), a -
verba 4.1 - SECRETA.I'\IA DE AGRICULTURA INDUSTRIA, COl~CIO,VIAÇlO 

'E OB~ PlTIlLIêAS,consignação 406 - Auxilio e Subvenções,nQ 83 da 
Relação de auxílios da mesma Secretaria, anexo ao orçamento vi 
gente. 

Artigo 20 - Fica aberto,no Tesouro do· Estado, 
o crédito· especial de Qi$ 60.209,80 (sessenta mil duzentos e nove 
cruzeiros e oitenta cent.:vos) destinado a pagamento do Desembar­
gador em disponibilidade Dr.JOAO CARNEIRO CABaAL,constante do 
processo nO 74411393/57,do Tesouro • 

Artigo 30· - A despesa decorrente do presente-
crédito correrá a conta do recurso proveniente da redução con~ / 
tante do artigo primeiro. 

Artigo 40 
. .. 

- Esta lei.entrara em vigor na data 
de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário • 

• palácio Alen.castro, em Cuiabá, 4 de novembro 
de 1.958,1370 da 

• • Independencig e 700 da Republica. 
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